
 diário oficial Nº 34.589  75 Quinta-feira, 20 DE MAIO DE 2021

Portaria N°. 277/ 2021
oBJETiVo: Participar da operação iSiS- 2ª fase.
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: Gleidson alves Pantoja 
cPf: 565.035.122-87 
MaTrÍcUla: 57221229/1/ auxiliar Técnico de Perícias;
SErVidor: Natanael Pinto de carvalho Neto 
cPf: 651.734.652-04 
MaTrÍcUla: 80028390-1/ Perito criminal;
origem:  BarcarENa - Pa  destino:  ToMÉ aÇÚ - Pa.
diáriaS: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  04/03/2021  a 05/03/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 129/ 2021
oBJETiVo: Visita Técnica.
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: francisco José Souza Santos 
cPf: 175.937.272-20 
MaTrÍcUla: 5832500/1 / Perito criminal;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  MaraBá - Pa.
diária: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  10/02/2021  a 11/02/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 657778

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N°135/21 de 19 de Maio de 2021 – GaB/dGcPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais, e conferidas pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º e o Processo n° 2021/497217.
r E S o l V E:
i – TraNSfErir por necessidade de serviço, 15 dias de férias do servidor Edil-
SoN TEiXEira dE caMPoS JUNior, Perito criminal, matrícula n°5129516/1, 
referente ao período de 16.06.2021 a 30.06.2021 das férias concedidas ini-
cialmente de 01.06.2021 a 30.06.2021, pela PorTaria N° 102//21-GaB/cP-
crc de 29.04.2021, publicada no doE nº 34.572 de 04.05.2021.
ii – coNcEdEr gozo de férias ao servidor no período: 16.11.2021 
a 30.11.2021, 15 (quinze) dias.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 19 de Maio de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral
Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”

Protocolo: 657719

oUtras MatÉrias
.

errata da Portaria Nº 084/2021 de 30/03/2021, PUBLi-
cada No doe Nº 34.539 de 31/03/2021.
onde se lê:
Elizangela lima de araújo carvalho
Leia – se:
Elizangela lima de araújo.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 657605

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 1370/2021-daF/cGP, de 13/05/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, 
e ainda a apresentação do laudo Médico nº 204852a/1 de 18/12/2020,
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora cáSSia riBEiro BorGES, Vistoriadora, matrícula 
57211536/1, lotada na Gerência de Vistoria e inspeção de Veículos, 30 
(trinta) dias de licença para Tratamento de Saúde, no período de 16/11 a 
15/12/2020, conforme laudo Médico nº 204852a/1 de 18/12/2020.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 16/11/2020.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 1368/2021-daF/cGP, de 13/05/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, 
e ainda a apresentação do laudo Médico nº 204845a/1 de 17/12/2020,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aldENora dE JESUS QUEiroZ PicaNÇo, Burocrata, 
matrícula 3264858/1, lotada na Gerência de Posto avançado/antonio Barreto, 
14 (quatorze) dias de licença para Tratamento de Saúde, no período de 18/09 
a 01/10/2020, conforme laudo Médico nº 204845a/1 de 17/12/2020.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 18/09/2020.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 657854

Portaria Nº 117/2021- cGd/Pad/diVersas, de 14 de maio de 2021.
a corregedora-chefe, em exercício, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017- dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no diário oficial do estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de processo de sin-
dicância investigativa ou acusatória, e/ou processos disciplinares;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 68/2021-SSPad/dETraN, 
de 14.05.2018, subscrito pelo Presidente da comissão, fernando Zanuto 
ferrari, no qual é exposto a necessidade de nomeação de dEfENSor da-
TiVo para atuar no Processo administrativo disciplinar nº 2017/205690.
r E S o l V E:
i – dESiGNar, o servidor estável luiz alberto Barreto Nepomuceno, as-
sistente de trânsito, matrícula funcional nº: 54191079/2, para na condição 
de defensor dativo, apresentar defesa escrita, bem como adotar as provi-
dências cabíveis em favor do servidor público estadual MaUro aUGUSTo 
PiNHEiro SoUTo, indiciado pelo colegiado processante designado pela 
PorTaria nº 72/2020-cGd/Pad/diVErSaS, o qual foi devidamente citado 
por edital e não apresentou defesa escrita no prazo legal estipulado e, 
conforme disposição do artigo 220 e seus parágrafos da lei nº 5.810/94, 
figura na condição de revel;
ii – o prazo para apresentação da defesa escrita iniciar-se-á no dia útil se-
guinte da data em que o defensor dativo tiver ciência de sua designação;
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
MariSE PaES BarrETo MarQUES
corregedora-chefe, em exercício – dETraN/Pa

Protocolo: 657817

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 22/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ n° 
04.822.060/0001-40 e a SEcrETaria MUNiciPal dE TrÂNSiTo E TraNS-
PorTES dE SaliNÓPoliS, inscrito no cNPJ n° 05.149.166/0001-98.
oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia: início: 14/05/2021 Término: 13/05/2023
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 14/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.585 de 17 de Maio de 2021)

Protocolo: 657591
Portaria N° 1474/2021-dG/detraN
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e,
considerando a resolução nº 466 do coNTraN, de 11 de dezembro de 2013 
e alterações, em especial em seu art. 2º, §1º, que dispõe que, a emissão de 
laudo de vistoria por ocasião da transferência de propriedade ou de domicilio 
intermunicipal ou interestadual será exclusivamente por meio eletrônico; e
considerando ainda, o disposto nas Portarias do dENaTraN nº 130, de 25 
de agosto de 2014, e 160 de 17 de setembro de 2014;
considerando o disposto nas Portarias 020/2020 e 579/2021 do dETraN/Pa.
rESolVE:
artigo 1º – Estabelecer a circunscrição de atendimento das pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, credenciadas junto ao dETraN/
Pa, para a prestação dos serviços de vistoria veicular (EcV), através da 
Portaria 24/2020-dETraN/Pa.
Parágrafo único. a circunscrição será estabelecida por 03 (três) regiões e 
seus respectivos municípios, conforme anexo desta Portaria.
artigo 2º - a Empresa credenciada de Vistoria (EcV) poderá realizar 
vistorias em veículos que estejam registrados ou sendo transferidos para 
região pertencente a sede da EcV.
artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
aNeXo

rEGiÃo i
Nº MUNicÍPioS
1 aBaETETUBa
2 acará
3 afUá
4 aNaJáS
5 aNaNiNdEUa
6 aUGUSTo corrÊa
7 aUrora do Pará
8 BaGrE
9 BaiÃo
10 BarcarENa
11 BElÉM


